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SECRETARIAREGIONALDO EQUIPAMENTO SOCIAL E
TRANSPORTES

Aviso

Por despacho do Senhor Secretário Regional do
Equipamento Social e Transportes, datado de 01/09/2003,

- foram autorizadas as nomeações em comissão de
serviço, de JOSÉ MANUELNÓBREGAPÊSSEGO, CARLOS
DUARTE NÓBREGA FERNANDES, PAULO ALEXANDRE
CALAZ, JOSÉ MANUEL FERNANDES CAMACHO,
Á LVARO DE JESUS CÂMARA, FERNANDO DUART E
FERNANDES, SILVANO BENTO FERNANDES REBOLO,
JOSÉ DE JESUS, MANUELDASILVA GONÇALVES e JOÃO
DE JESUS CAMACHO, para a categoria de Pedreiro, no
quadro de pessoal da Direcção Regional de Estradas.

Não carece de fiscalização prévia da Secção Regional da
Madeira do Tribunal de Contas.

Secretaria Regional do Equipamento Social e
Transportes, 12 de Setembro de 2003.

PEL’ O CHEFE DE GABINETE, Maria Jovita O. Freitas 

SECRETARIAREGIONALDOS ASSUNTOS SOCIAIS

CENTRO DE SEGURANÇASOCIALDAMADEIRA

Aviso             

Concurso n.º 8/2003

1 - Nos termos do Decreto-Lei 204/98, de 11 de Julho,
faz-se público que por Despacho de Sua Excelência,
a Secretária Regional dos Assuntos Sociais , de
29.08.2003, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias
úteis contados a partir da publicação do presente
aviso, concurso interno de acesso geral, para
provimento de 02 vagas na categoria de Assessor
Principal, do quadro de pessoal do Centro de
Segurança Social da Madeira, aprovado pela Portaria
n.º 203/94, de 21 de Setembro.

2 - Prazo de validade: O Concurso caduca com o
preenchimento das vagas previstas, nos termos do n.º
4 do artigo 10.º do DL 204/98, de 11 de Julho.

3 - Conteúdo Funcional: Consiste genericamente em
funções de estudo, análise e concepção.

4 - Requisitos Gerais e Especiais de Admissão: Poderão
candidatar-se os funcionários que até ao termo do
prazo fixado para apresentação das candidaturas:
a) Satisfaçam as condições previstas na alínea

a) do n.º1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º
44/99, de 11 de Junho.

5 - Condições de Trabalho: A remuneração será a
fixada, nos termos do Decreto-Lei n.º 404-A/98, de
18 de Dezembro, e as condições de trabalho e
regalias sociais as genericamente vigentes para os
funcionários da Administração Pública.

6 -  Local de Trabalho: Serviços Centrais.

7 - Métodos de Selecção: No presente concurso será
utilizada apenas a avaliação curricular.

7.1 - Na avaliação curricular serão avaliados os
seguintes factores , em função das exigências
correspondentes ao conteúdo funcional do
lugar posto a concurso e do disposto no n.º 2
do artigo 22.º do DL 204/98, de 11 de Julho:
a)    Habilitação académica de base.
b)   Formação profissional, em que se

ponderarão as acções de formação e
aperfeiçoamento profissional rela-
cionadas com a área funcional do
lugar posto a concurso.

c)  Experiência profissional, em que se
ponderará o desempenho efectivo de
funções nas áreas de actividade para
que o concurso é aberto, sendo
avaliada, designadamente, pela sua
natureza e duração, bem como
outras capacitações adequadas, com
avaliação da sua natureza e duração.

7.2 -  A classificação final dos candidatos será
expressa numa escala de 0 a 20 valores.

7.3 -  Os critérios de apreciação e ponderação da
avaliação curricular, bem como, o sistema de
classificação final, incluindo a respectiva
fórmula classificativa, constam de actas de
reuniões do júri do concurso, sendo a mesma
facultada aos candidatos sempre que
solicitada.

7.4 -  Em caso de igualdade de classificação,
aplicar-se-á o previsto no número 1 do artigo
37.º do DL 204/98, de 11 de Julho.

8 -  Formalização e entrega das candidaturas:
Os requerimentos de admissão ao concurso e
respectiva documentação deverão ser dirigidos à
Presidente do Conselho de Administração do Centro
de Segurança Social da Madeira, nos termos legais
previstos para a forma como devem revestir as
comunicações aos serviços ou organismos públicos,
ou ainda em requerimento modelo tipo deste serviço,
a quem os solicitar, podendo ser entregue
pessoalmente ou remetidos através de correio,
registado, com aviso de recepção exigido até ao
termo do prazo fixado no n.º 1, endereçados ao
Centro de Segurança Social da Madeira, Secção de
Pessoal, Rua Elias Garcia, n.º14, 9054-503-Funchal.

9 - Os requerimentos de admissão ao concurso deverão
conter os seguintes elementos:
a)  Identificação completa (Nome, filiação,

naturalidade, data de   nascimento, número e
data do bilhete de identidade e serviço de
identificação que o emitiu, situação militar,
residência, código postal).

b)  Indicação da categoria que detém, serviço a
que pertence e a     natureza do vínculo.

c)  Habilitações académicas de base e
profissionais;

d)  Quaisquer outros elementos que o candidato
entenda apresentar por considerar relevantes
para a apreciação do seu mérito ou de
constituir motivo de preferência legal, os
quais só serão tidos em conta pelo Júri se
devidamente confirmados.
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9.1 - Os requerimentos de admissão ao concurso
deverão ainda ser acompanhados da seguinte
documentação:
a) Curriculum Vitae detalhado, de onde

conste, nomeadamente as funções que
exerce e as que desempenhou anterior-
mente e correspondentes períodos,
bem como a formação profissional
c o m p l e m e n t a r, referindo as acções
realizadas, devendo ser apresentada a
comprovação, através de documento
autêntico ou fotocópia.

b) Declaração, devidamente actualizada e
autenticada do serviço, da qual conste,
de maneira inequívoca, a existência de
natureza do vínculo, a categoria que
detém, a antiguidade na actual
categoria, na carreira e na função
p ú b l i c a .

c) Fotocópia do certificado de habilitações
académicas de base que possui.

10 - Os funcionários do Centro de Segurança Social da
Madeira, ficam dispensados da apresentação dos
documentos que já existam nos seus processos
individuais, devendo tal facto ser expressamente
mencionado no seu processo de candidatura.

11 - A relação de candidatos admitidos, bem como de
classificação final serão afixadas no “Placard”
existente na Secção de Pessoal.

12 - As falsas declarações prestadas pelos candidatos nos
requerimentos, serão punidas nos termos da lei
penal.

13 - O Júri do presente concurso terá a seguinte
composição:

Presidente:
- M a rgarida Maria Malheiro Araújo Vi e i r a

Conselheira Técnica;

Vogais efectivos: 
- Manuel Pedro André Pedrico Director de

Serviços de Planeamento e Apoio Técnico;
- António Manuel Teixeira Oliveira Fernandes

Director de Serviços de Administração e
Gestão; 

Vogais Suplentes: 
- Maria Fernanda Mendonça Fernandes

Gomes Chefe de Divisão de Equipamento
Oficiais para Idosos;

- Clara Rosa Rocha Silva Assessora Principal
de Serviço Social.

14 - O primeiro vogal efectivo substituirá o Presidente
nas suas faltas e impedimentos.

Centro de Segurança Social da Madeira aos 9 de
Setembro de 2003.

A VO G A L D O CO N S E L H O D E AD M I N I S T R A Ç Ã O, P O R
SUBDELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS, Maria da Luz Gonçalves
de Freitas

Aviso           

Concurso n.º 9/2003

1 - Nos termos do Decreto-Lei 204/98, de 11 de Julho,
faz-se público que por Despacho de Sua Excelência,
a Secretária Regional dos Assuntos Sociais , de
29.08.2003, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias
úteis contados a partir da publicação do presente
aviso, concurso interno de acesso geral, para
provimento de 01 vagas na categoria de Consultor
Jurídico de 1.ª classe, do quadro de pessoal do
Centro de Segurança Social da Madeira, aprovado
pela Portaria n.º 203/94, de 21 de Setembro.

2 - Prazo de validade: O Concurso caduca com o
preenchimento das vagas previstas, nos termos do n.º
4 do artigo 10.º do DL 204/98, de 11 de Julho.

3 - Conteúdo Funcional: Consiste genericamente em
funções de estudo e em elaboração de pareceres
jurídicos.

4 - Requisitos Gerais e Especiais de Admissão: Poderão
candidatar-se os funcionários que até ao termo do
prazo fixado para apresentação das candidaturas:
a) Sejam Consultores Jurídicos de 2.ª classe,

classificados de Bom  nos termos da alínea c)
do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 404-A/98, de
18 de Dezembro, alterado pela Lei n.º 44/99,
de 11 de Junho.

5 - Condições de Trabalho: A remuneração será a
fixada, nos termos do Decreto-Lei n.º 404-A/98, de
18 de Dezembro, e as condições de  trabalho e
regalias sociais as genericamente vigentes para os
funcionários da Administração Pública.

6 - Local de Trabalho: Serviços Centrais.

6 - Métodos de Selecção: No presente concurso será
utilizada apenas a avaliação curricular.

7.1 -  Na avaliação curricular serão avaliados os
seguintes factores, em função das exigências
correspondentes ao conteúdo funcional do
lugar posto a concurso e do disposto no n.º 2
do artigo 22.º do Decreto-Lei 204/98, de 11
de Julho:
a) Habilitações Académicas de Base.
b) Formação profissional, em que se

ponderarão as acções de formação e
aperfeiçoamento profissional rela-
cionadas com a área funcional do
lugar posto a concurso.

c) Experiência profissional, em que se
ponderará o desempenho efectivo de
funções nas áreas de actividade para
que o concurso é aberto, sendo
avaliada, designadamente, pela sua
natureza e duração, bem como
outras capacitações adequadas, com
avaliação da sua natureza e duração.

7.2 - A classificação final dos candidatos será
expressa numa escala de 0 a 20 valores.

7.3 - Os critérios de apreciação e ponderação da
avaliação curricular, bem como, o sistema de
classificação final, incluindo a respectiva
fórmula classificativa, constam de actas de
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reuniões do júri do concurso, sendo a mesma
facultada aos candidatos sempre que
solicitada.

7.4 - Em caso de igualdade de classificação,
aplicar-se-á o previsto no número 1 do artigo
37.º do DL 204/98, de 11 de Julho.

8 -  Formalização e entrega das candidaturas:
Os requerimentos de admissão ao concurso e
respectiva documentação deverão ser dirigidos à
Presidente do Conselho de Administração do Centro
de Segurança Social da Madeira, nos termos legais
previstos para a forma como devem revestir as
comunicações aos serviços ou organismos públicos,
ou ainda em requerimento modelo tipo deste serviço,
a quem os solicitar, podendo ser entregue
pessoalmente ou remetidos através de correio,
registado, com aviso de recepção exigido até ao
termo do prazo fixado no n.º 1, endereçados ao
Centro de Segurança Social da Madeira, Secção de
Pessoal, Rua das Hortas, n.º 71 - 9050 Funchal.

9 - Os requerimentos de admissão ao concurso deverão
conter os seguintes elementos:
a) Identificação completa (Nome, filiação,

naturalidade, data de nascimento, número e
data do bilhete de identidade e serviço de
identificação que o emitiu, situação militar,
residência, código postal).

b) Indicação da categoria que detém, serviço a
que pertence e a    natureza do vínculo.

c)  Habilitações académicas de base e
profissionais;

d) Quaisquer outros elementos que o candidato
entenda apresentar por considerar relevantes
para a apreciação do seu mérito ou de
constituir motivo de preferência legal, os
quais só serão tidos em conta pelo Júri se
devidamente confirmados.

9.1 - Os requerimentos de admissão ao
concurso deverão ainda ser
acompanhados da seguinte
documentação:
a) Curriculum Vitae detalhado, de

onde conste, nomeadamente as
funções que exerce e as que
desempenhou anteriormente e
correspondentes períodos, bem
como a formação profissional
c o m p l e m e n t a r, referindo as
acções realizadas, devendo ser
apresentada a comprovação,
através de documento autêntico
ou fotocópia.

b)  Declaração, devidamente actua-
lizada e autenticada do serviço,
da qual conste, de maneira
inequívoca, a existência de
natureza do vínculo, a categoria
que detém, a antiguidade na
actual categoria, na carreira e na
função pública.

c) Fotocópia do certificado de
habilitações académicas de
base que possui.

10 - Os funcionários do Centro de Segurança Social da
Madeira, ficam dispensados da apresentação dos
documentos que já existam nos seus processos
individuais, devendo tal facto ser expressamente
mencionado no seu processo de candidatura.

11 - A relação de candidatos admitidos, bem como de
classificação final serão afixadas no “Placard”
existente na Secção de Pessoal.

12 - As falsas declarações prestadas pelos candidatos nos
requerimentos, serão punidas nos termos da lei
penal.

13 - O Júri do presente concurso terá a seguinte
composição:

Presidente: 
- Maria da Luz Gonçalves Freitas Vogal do

Conselho de Administração;

Vogais efectivos: 
- António Manuel Teixeira Oliveira Fernandes

Director de Serviços de Administração e
Gestão;

- Maria Luísa Bettencourt Silva Chefe de
Divisão de Relações Internacionais;

Vogais Suplentes: 
- Manuel Pedro André Pedrico Director de

Serviços do Planeamento e Apoio Técnico;
- Rita Maria Freitas Chefe de Divisão de

Fiscalização.

14 - O primeiro vogal efectivo substituirá o Presidente
nas suas faltas e mpedimentos.

Centro de Segurança Social da Madeira aos 9 de
Setembro de 2003.

A VO G A L D O CO N S E L H O D E AD M I N I S T R A Ç Ã O, P O R
SUBDELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS, Maria da Luz Gonçalves
de Freitas

Aviso

Concurso n.º 10/2003

1 - Nos termos do Decreto-Lei 204/98, de 11 de Julho,
faz-se público que por Despacho de Sua Excelência
a Secretária Regional dos Assuntos Sociais, de
29.08.2003, se encontra aberto pelo prazo de 15 dias
úteis contados a partir da publicação do presente
aviso, concurso interno de acesso geral, para
provimento de 15 vagas na categoria de Assistente
Administrativo Principal, do quadro de pessoal do
Centro de Segurança Social da Madeira, aprovado
pela Portaria n.º 203/94, de 21 de Setembro.

2 - Prazo de validade: O concurso caduca com o
preenchimento das vagas referidas, nos termos do n.º
4 do artigo 10.º do DL 204/98, de 11 de Julho.

3 - Conteúdo Funcional: Consiste genericamente em
funções de natureza executiva, enquadradas em
procedimentos bem definidos, relativas a uma ou
mais áreas administrativas.



18 de Setembro de 2003 5II
Número 178

4 - Requisitos Gerais e Especiais de Admissão: poderão
candidatar-se os funcionários que até ao termo do
prazo fixado para a apresentação das candidaturas:
a) Satisfaçam as condições previstas na alínea

a) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º
404-A/98 alterado pela Lei n.º 44/99, de 11
de Junho.

5 - Condições de Trabalho: A remuneração será a
fixada, nos termos do Decreto-Lei n.º 404-A/98, de
18 de Dezembro, e as condições de trabalho e
regalias sociais as genericamente vigentes para os
funcionários da Administração Pública.

6 - Local de trabalho: Serviços  do Centro de Segurança
Social da Madeira.

7 - Métodos de Selecção: No presente concurso será
utilizada apenas a avaliação curricular.

7.1 - Na avaliação curricular serão avaliados os
seguintes factores , em função das exigências
correspondentes ao conteúdo funcional do
lugar posto a concurso e do disposto no n.º 2
do artigo 22.º do DL 204/98, de 11 de Julho:
a)  Habilitações Académicas de Base.
b) Formação profissional, em que se

ponderarão as acções de formação e
aperfeiçoamento profissional rela-
cionadas com a área funcional do
lugar posto a concurso.

c) Experiência profissional, em que se
ponderará o desempenho efectivo de
funções nas áreas de actividade para
que o concurso é aberto, sendo
avaliada, designadamente, pela sua
natureza e duração, bem como
outras capacitações adequadas, com
avaliação da sua natureza e duração.

7.2 - A classificação final dos candidatos será
expressa de 0 a 20 valores. 

7.3 - Os critérios de apreciação e ponderação da
avaliação curricular, bem como o sistema de
classificação final, incluindo a respectiva
fórmula classificativa, constam da acta da
reunião do júri, que será facultada aos
candidatos sempre que solicitada.

7.4 - Em caso de igualdade de classificação, a
ordenação dos candidatos resultará da
aplicação dos critérios previstos no artigo
37.º do DL 204/98, de 11 de Julho.

8 - Formalização e entrega das candidaturas:
Os requerimentos de admissão ao concurso e
respectiva documentação deverão ser dirigidos à
Presidente do Conselho de Administração do Centro
de Segurança Social da Madeira, nos termos legais
previstos para a forma como devem revestir as
comunicações aos serviços ou organismos públicos,
ou ainda em requerimento modelo tipo deste serviço,
a quem os solicitar, podendo ser entregue
pessoalmente ou remetidos através de correio,
registado, com aviso de recepção exigido até ao
termo do prazo fixado no n.º 1, endereçados ao
Centro de Segurança Social da Madeira, Secção de
Pessoal, Rua Elias Garcia, n.º14, 9054-503-Funchal.

9 - Os requerimentos de admissão ao concurso deverão
conter os seguintes elementos:
a) Identificação completa (Nome, filiação,

naturalidade, data de nascimento, número e
data do bilhete de identidade e serviço de
identificação que o emitiu, situação militar,
residência, código postal).

b) Indicação da categoria que detém, serviço a
que pertence e a natureza do vínculo.

c) Habilitações Académicas de Base e Profis-
sionais;

d) Quaisquer outros elementos que o candidato
entenda apresentar por considerar relevantes
para a apreciação do seu mérito ou de
constituir motivo de preferência legal, os
quais só serão tidos em conta pelo Júri se
devidamente confirmados.

9.1 - Os requerimentos de admissão ao concurso
deverão ainda ser acompanhados da seguinte
documentação:
a) Curriculum Vitae detalhado, de onde

conste, nomeadamente as funções que
exerce e as que desempenhou anterior-
mente e correspondentes períodos,
bem como a formação profissional
c o m p l e m e n t a r, referindo as acções
realizadas, devendo ser apresentada a
comprovação através de documento
autêntico ou fotocópia.

b) Declaração, devidamente actualiza-
da e autenticada do serviço, da qual
conste, de maneira inequívoca, a
existência de natureza do vínculo, a
categoria que detém, a antiguidade
na actual categoria, carreira e na
função pública.

c) Fotocópia  do certificado de habilita-
ções académicas de base que possui.

10 - Os funcionários do Centro de Segurança Social da
Madeira, ficam dispensados da apresentação dos
documentos que já existam nos seus processos
individuais, devendo tal facto ser expressamente
mencionado no seu processo de candidatura.

11 - A relação de candidatos admitidos, bem como a lista
de classificação final serão afixadas no “Placard”
existente na Secção de Pessoal.

12 - As falsas declarações prestadas pelos candidatos nos
requerimentos, serão punidas nos termos da lei
penal.

13 - O Júri do presente concurso terá a seguinte
composição:

Presidente:
- Manuel Pedro André Pedrico Director de

Serviços de Planeamento e Apoio Técnico;

Vogais efectivos: 
- Ana Maria Marcos Pita Chefe de Divisão de

Relações Públicas e Documentação;
- Filipa Maria Pestana Mendes Gomes

Assessora Principal de Serviço Social;
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Vogais Suplentes: 
- Maria Teresa Ornelas Carvalho T é c n i c a

Superior Principal;
- M a rgarida Maria Carreira Gonçalves

Técnica Superior de 1.ª classe de Serviço
Social.

14 - O primeiro vogal efectivo substituirá o Presidente
nas suas faltas e impedimentos.

Centro de Segurança Social da Madeira aos 9 de
Setembro de 2003.

A VO G A L D O CO N S E L H O D E AD M I N I S T R A Ç Ã O, P O R
SUBDELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS, Maria da Luz Gonçalves
de Freitas

Aviso

Concurso n.º 11/2003

1 - Nos termos do Decreto-Lei 204/98, de 11 de Julho,
faz-se público que por Despacho de Sua Excelência,
a Secretária Regional dos Assuntos Sociais, de
29.08.2003, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias
úteis contados a partir da publicação do presente
aviso, concurso interno de acesso geral, para
provimento de 05 vagas na categoria de Técnico
Superior de 1.ª classe, do quadro de pessoal do
Centro de Segurança Social da Madeira, aprovado
pela Portaria n.º 203/94, de 21 de Setembro.

2 - Prazo de validade: O concurso caduca com o
preenchimento das vagas referidas, nos termos do n.º
4 do artigo 10.º do DL 204/98, de 11 de Julho.

3 - Conteúdo Funcional: Consiste genericamente em
funções de natureza executiva, enquadradas em
procedimentos bem definidos, relativas a uma ou
mais áreas administrativas.

4 - Requisitos Gerais e Especiais de Admissão: poderão
candidatar-se os funcionários que até ao termo do
prazo fixado para a apresentação das candidaturas:
a) sejam Técnicos Superiores de 2.ª classe,

classificados de Bom, nos termos da alínea c)
do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 404-A/98, de
18 de Dezembro, alterado pela Lei n.º 44/99,
de 11 de Junho.

5 - Condições de Trabalho: A remuneração será a
fixada, nos termos do Decreto-Lei n.º 404-A/98, de
18 de Dezembro, e as condições de trabalho e
regalias sociais as genericamente vigentes para os
funcionários da Administração Pública.

6 - Local de Trabalho: Serviços Centrais.

7 - Métodos de Selecção:
No presente concurso será utilizada apenas a
avaliação curricular.

7.1 - Na avaliação curricular serão avaliados os
seguintes factores, em função das exigências
correspondentes ao conteúdo funcional do
lugar posto a concurso e do disposto no n.º 2
do artigo 22.º do DL 204/98, de 11 de Julho:

a) Habilitação académica de base.
b) Formação profissional, em que se

ponderarão as acções de formação e
aperfeiçoamento profissional rela-
cionadas com as áreas funcionais a
concurso.

c) Experiência profissional, em que se
ponderará o desempenho efectivo de
funções nas áreas de actividade para
que o concurso é aberto, sendo
avaliada, designadamente, pela sua
natureza e duração.

7.3 - A classificação final dos candidatos será
expressa de 0 a 20 valores.          

7.4 - Os critérios de apreciação e ponderação da
avaliação curricular, bem como o sistema de
classificação final, incluindo a respectiva
fórmula classificativa, constam da acta da
reunião do júri, que será facultada aos
candidatos sempre que solicitada.

7.5 - Em caso de igualdade de classificação,
aplicar-se-á o previsto no número 1 do artigo
37.º do DL 204/98, de 11 de Julho.

8 - Formalização e entrega das candidaturas:
Os requerimentos de admissão ao concurso e
respectiva documentação deverão ser dirigidos à
Presidente do Conselho de Administração do Centro
de Segurança Social da Madeira, nos termos legais
previstos para a forma como devem revestir as
comunicações aos serviços ou organismos públicos,
ou ainda em requerimento modelo tipo deste serviço,
a quem os solicitar, podendo ser entregue
pessoalmente ou remetidos através de correio,
registado, com aviso de recepção exigido até ao
termo do prazo fixado no n.º 1, endereçados ao
Centro de Segurança Social da Madeira, Secção de
Pessoal, Rua das Hortas, n.º 71 - 9050 Funchal.

9 - Os requerimentos de admissão ao concurso deverão
conter os seguintes elementos:
a) Identificação completa (Nome, filiação,

naturalidade, data de nascimento, número e
data do bilhete de identidade e serviço de
identificação que o emitiu, situação militar,
residência, código postal).

b) Indicação da categoria que detém, serviço a
que pertence e a natureza do vínculo.

c) Habilitações Académicas de Base e
profissionais;

d) Quaisquer outros elementos que o candidato
entenda apresentar por considerar relevantes
para a apreciação do seu mérito ou de
constituir motivo de preferência legal, os
quais só serão tidos em conta pelo Júri se
devidamente confirmados.

9.1 - Os requerimentos de admissão ao
concurso deverão ainda ser acompa-
nhados da seguinte documentação:
a) Curriculum Vitae detalhado, de

onde conste, nomeadamente as
funções que exerce e as que
desempenhou anteriormente e
correspondentes períodos, bem
como a formação profissional
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c o m p l e m e n t a r, referindo as
acções realizadas, devendo ser
apresentada a comprovação,
através de documento autêntico
ou autenticado.

b)  Declaração, devidamente actua-
lizada e autenticada do serviço,
da qual conste, de maneira
inequívoca, a existência de
natureza do  vínculo, a cate-
goria que detém, a antiguidade
na actual categoria, na carreira e
na função pública.

b) Fotocópia do certificado de
Habilitações Académicas Base
que possui.

10 - Os funcionários do Centro de Segurança Social da
Madeira, ficam dispensados da apresentação dos
documentos que já existam nos seus processos
individuais, devendo tal facto ser expressamente
mencionado no seu processo de candidatura.

11 - A relação dos candidatos admitidos e excluídos bem
como de classificação final serão afixadas no
“Placard” existente na Secção de Pessoal.

12 - As falsas declarações prestadas pelos candidatos nos
requerimentos,serão punidas nos termos da lei penal.

13 - O Júri do presente concurso terá a seguinte
composição:

Presidente:  
- Manuel Pedro André Pedrico Director de

Serviços de Planeamento e Apoio Técnico;

Vogais efectivos: 
- Rita Maria Freitas Chefe de Divisão de

Fiscalização;
- Clara Rosa da Rocha e Silva A s s e s s o r a

Principal de Serviço Social;

Vogais Suplentes: 
- Maria Teresa Ornelas Carvalho T é c n i c a

Superior Principal;
- M a rgarida Maria Carreira Gonçalves

Técnica Superior de 1.ª classe de Serviço
Social.

14 - O primeiro vogal efectivo substituirá o Presidente
nas suas faltas e impedimentos.

Centro de Segurança Social da Madeira aos 9 de
Setembro de 2003.

A VO G A L D O CO N S E L H O D E AD M I N I S T R A Ç Ã O, P O R
SUBDELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS, Maria da Luz Gonçalves
de Freitas

Aviso

Concurso n.º 12/2003

1 - Nos termos do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de
Julho, torna-se público que por Despacho de Sua
Excelência, a Secretária Regional dos A s s u n t o s
Sociais, de 30.12.2002, se encontra aberto concurso

externo de ingresso, pelo prazo de 15 dias úteis,
contados a partir da publicação do presente aviso no
Jornal Oficial, para provimento de 11 lugares vagos
na categoria de Auxiliar de Serviços Gerais, do
quadro de pessoal do Centro de Segurança Social da
Madeira, aprovado pela Portaria n.º 203/94, de 21 de
Setembro.

2 - As vagas a preencher encontram-se descongeladas
nos termos do Despacho n.º 5/2002, de 29 Abril de
2001 de Sua Excelência a Secretária Regional dos
Assuntos Sociais. 

3 - Nos termos do n.º1 do Decreto-Lei n.º29/2001, de 03
de Fevereiro, adaptado à Região pelo Decreto
legilstivo Regional n.º25/2001/M, de 31 de Agosto,
1 vaga é reservada a candidatos com deficiência.

4 - O concurso é válido pelo período de um ano contado
a partir da lista de classificação final, nos termos do
n.º 1 do artigo 10.º do Decreto-Lei 204/98, de 11 de
Julho.

5 - Local de trabalho: Serviços e Estabelecimentos do
Centro de Segurança Social da Madeira.

6 - Condições de trabalho: A remuneração será
determinada nos termos do Decreto Regulamentar
n.º30-C/98, de 31 de Dezembro, sendo as condições
de trabalho as genericamente vigentes para os
funcionários da Administração Pública Regional.

7 - Conteúdo Funcional: o previsto no n.º 15 do artigo
5.º do Decreto Regulamentar n.º10/83, de 09 de
Fevereiro.

8 - Requisitos gerais de admissão:

8.1 - Nos termos dos n.ºs 2 e 3 do artigo 29.º do
Decreto-Lei 204/98, de 11 de Julho são
requisitos gerais de admissão:

8.2 - Ter nacionalidade portuguesa, salvo os casos
exceptuados por lei especial ou convenção
internacional;

8.3 - Ter 18 anos completos;

8.4 - Possuir as habilitações literárias ou
profissionais legalmente exigidas para o
desempenho do cargo;

8.5 - Ter cumprido os deveres militares ou de
serviço cívico, quando obrigatório;

8.6 - Não estar inibido do exercício de funções
públicas ou interdito para o exercício de
funções a que se candidata;

8.7 - Possuir robustez física e o perfil psicológico
indispensáveis ao exercício de funções e ter
cumprido as leis de vacinação obrigatória.

8.8 - Requisitos Especiais: Os candidatos deverão
possuir a escolaridade mínima obrigatória ou
equivalente conforme o disposto no n.º1 do
artigo 7.º do Decreto Regulamentar n.º10/83,
de 09 de Fevereiro.
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9 - Formalização e entrega das candidaturas:

9.1 - Os requerimentos de admissão ao concurso
(poderá ser solicitado o modelo tipo deste
serviço) e respectiva documentação deverão
ser dirigidos à Presidente do Conselho de
Administração do Centro de Segurança
Social da Madeira, podendo ser entregue
pessoalmente ou remetido através de correio,
registado, com aviso de recepção expedido
até ao termo do prazo fixado no n.º 1, e
endereçado ao Centro de Segurança Social
da Madeira, Secção de Pessoal, Rua Elias
Garcia, n.º 14, 9054 - 503 Funchal, contendo
os seguintes elementos:

9.2 - Identificação completa (Nome, filiação,
naturalidade, data de nascimento, número e
data do bilhete de identidade e serviço de
identificação que o emitiu, situação militar,
residência, código postal e telefone e
telemóvel se o tiver).

9.3 - Habilitações Académicas de Base e
Profissionais;

9.4 - Declaração sob compromisso de honra, nos
termos do n.º 2 do artigo 31.º, do Decreto -
Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, sobre os
requisitos gerais de provimento, a qual
dispensa a apresentação dos documentos
comprovativos da sua posse;

10 - Nos termos do n.º1 do artigo 6.º do Decreto-Lei
n.º29/2001, de 03 de Fevereiro, adaptado à Região
pelo Decreto Legislativo Regional n.º25/2001, de 31
de Agosto, para efeitos de admissão os candidatos
com deficiência devem declarar, no requerimento de
admissão, sob compromisso de honra, o respectivo
grau de incapacidade e tipo de deficiência, sendo
dispensada a apresentação imediata de documento
comprovativo.

11 - Os candidatos com deficiência devem dar
cumprimento ao disposto no n.º2 do Decreto-Lei
n.º29/2001, de 03 de Fevereiro, adaptado à Região
pelo Decreto Legislativo Regional n.º25/2001, de 31
de Agosto.

12 - Indicação de quaisquer circunstâncias que os
candidatos considerem passíveis de influir na
apreciação do seu mérito ou de constituir motivo de
preferência legal as quais só podem ser tidas em
consideração pelo Júri se devidamente comprovadas.

13 - Os requerimentos de admissão ao concurso deverão
ainda ser  acompanhados dos seguintes documentos:

14 - Curriculum Vitae detalhado, de onde conste,
nomeadamente as funções que exerce e as que
desempenhou anteriormente e correspondentes
períodos, bem como a formação profissional
c o m p l e m e n t a r, referindo as acções realizadas e
respectivos documentos que comprovem os factos
alegados.
a) Fotocópia do certificado comprovativo das

habilitações académicas de base que possui.
b) Fotocópia do Bilhete de Identidade;

15 - Os funcionários que prestem serviço no CSSM,
ficam dispensados da apresentação dos documentos
referidos no ponto 9.4 e nas alíneas a) e b) do n.º 14
do presente aviso, desde que os mesmos constem dos

respectivos processos individuais, devendo tal facto
ser expressamente mencionado no requerimento de
candidatura.

16 - A falta de apresentação dos documentos exigidos
pelo presente aviso implica a exclusão dos
candidatos nos termos do n.º 7 artigo 31.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

17 - Métodos de selecção: No presente concurso serão
utilizados prova de conhecimentos gerais exame
médico de selecção e entrevista profissional de
selecção. A prova de conhecimentos gerais é com
carácter eliminatório, não se procedendo à entrevista
profissional de selecção, quando não compareçam
ou obtenham nota inferior a 9,5 valores, numa escala
de 0 a 20 valores.

17.1 - A prova escrita de conhecimentos gerais é
sem consulta, terá a duração máxima de 2
horas e versará sobre as seguintes matérias
descritas no ponto II do anexo do Despacho
n.º 269-A/2000 da Secretaria Regional do
Plano e da Coordenação, publicado no Jornal
Oficial II Série, 2.º Suplemento, n.º 217, de
13 de Novembro.
Temas que de acordo com o nível de
habilitações exigíveis para a categoria posta
a concurso avaliem:
- o domínio da língua portuguesa,

designadamente através da interpre-
tação de textos e desenvolvimento
do assuntos;

- conhecimentos de aritmética ou
matemática.

Obrigatoriamente serão avaliados os
seguintes temas:
- Direitos e Deveres da função pública

Regime de férias, faltas dos funcio-
nários e agentes;

- Estatuto Remuneratório do funcio-
nalismo público;

- Conteúdo funcional da carreira e
categoria e dever de obediência

Deontologia profissional do funcionário
público.
- Deveres Gerais dos funcionários e

agentes.
- Hierarquia e responsabilidade

disciplinar.

17.2 - O exame médico de selecção tem carácter
eliminatório, nos termos do n.º2 do artigo
25.º do Decreto-Lei n.º204/98, de 11 de
Julho e visa avaliar as condições físicas e
psíquicas dos candidatos, tendo em vista
determinar a sua aptidão para o exercício da
função. No exame médico de selecção são
atribuídas as menções qualitativas de Apto
ou Não Apto.

17.3 - Entrevista profissional de selecção -Vi s a
avaliar numa relação interpessoal e de forma
objectiva e sistemática as aptidões
profissionais e pessoais dos candidatos.

18 - A classificação final será adoptada um a escala de 0
a 20 valores considerando-se não aprovados os
candidatos que obtiverem classificação inferior a 9.5
valores.
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19 - Em cumprimento do disposto no n.º4 do artigo 20.º
do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, a
legislação base necessária à sua preparação da Prova
de Conhecimentos Gerais é a seguinte:
- Decreto-Lei n.º 100/99 de 31 de Março, com

alterações introduzidas pela Lei n.º117/99, de
11 de Agosto, e Decretos-Lei n.ºs 70-A/2000,
de 5 de Maio, e 157/2001, de 11 de Maio.

- Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de Outubro
com as modificações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.º404-A/98, de 18 de
Dezembro, na redacção que lhe foi dada pela
Lei n.º 44/99, de 11 de Junho.

- Decreto Regulamentar n.º 10/83, de 09 de Feve-
reiro adaptado à Região pelo Decreto Regu-
lamentar Regional n.º19/83/M, de 28 de A g o s t o .

- Artigos n.ºs 266.º a 271.º da Constituição da
República Portuguesa.

- Decreto-Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro.

20 - Nos termos do n.º 1, alínea g) do artigo 27.º Decreto-
Lei 204/98, de 11 de Julho, os critérios de apreciação
e ponderação da provas escrita de conhecimentos
gerais e da entrevista profissional de selecção bem
como, o sistema de classificação final, incluindo a
respectiva fórmula classificativa, constam de actas
de reuniões do Júri do concurso, sendo as mesmas
facultadas aos candidatos sempre que solicitada.

21 - A relação dos candidatos admitidos, e a lista de clas-
sificação final serão afixadas no “Placard” junto à Secção
de Pessoal do Centro de Segurança Social da Madeira.

22 - As falsas declarações prestadas pelos candidatos nos
requerimentos, serão punidos nos termos da lei penal.

23 - Assiste ao júri a faculdade de exigir a quaisquer
candidatos, em caso de dúvida sobre a a situação que
descreveram a apresentação de documentos comprova-
tivos das suas alegações.

24 - Em caso de igualdade de classificação aplicar-se-á o
previsto no artigo 37.º do Decreto-Lei n.º204/98, de 11 de
Julho e no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º29/2001
de 3 de Fevereiro adaptado à Região pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 25/2001/M de 24 de A g o s t o .

25 - O Júri do presente concurso terá a seguinte
composição:

Presidente: 
- Maria Margarida dos Santos de Freitas

Chefe de Divisão dos Serviços Locais;

Vogais efectivos: 
- José Francisco Gonçalves Coordenador dos

Serviços Locais;
- Ana Maria Baptista Gouveia Coordenadora

do Serviço Informativo;

Vogais suplentes: 
- Maria do Céu Viana Brazão A s s i s t e n t e

Administrativo Principal;
- Roberto Jorge Abreu Rodrigues Assistente

Administrativo.

26 - O primeiro Vogal substitui o júri nas suas ausências
e impedimentos.

Centro de Segurança Social da Madeira, aos 8 de
Setembro de 2003. 

A VO G A L D O CO N S E L H O D E AD M I N I S T R A Ç Ã O, P O R
SUBDELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS, Maria da Luz Gonçalves
Freitas

SECRETARIAREGIONALDAEDUCAÇÃO

DIRECÇÃO REGIONALDE ADMINISTRAÇÃO EDUCATIVA

Aviso

Em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 14.º do
Decreto-Lei n.º 287/88, de 19 de Agosto, publicam-se as
classificações profissionais dos formandos dos Ensinos
Básico (2.º e 3.º Ciclos) e Secundário a seguir indicados que
mereceram homologação por despacho do Secretário
Regional de Educação de 12 de Agosto de 2003, os quais
concluíram o 1.º ano da profissionalização em serviço no ano
lectivo de 2002/2003 e dispensaram do 2.º ano, ao abrigo do
disposto no n.º 1 do artigo 43.º do Decreto-Lei n.º 287/88, de
19 de Agosto, com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-
-Lei n.º 345/89, de 11 de Outubro:

ENSINO PREPARATÓRIO

NOME G R U P O C L A S S I F. PROF.
-Abília Adélia Marques Duque Santos Ludovino 1 . º 1 2 . 5
- Maria Idalina Andrade Freitas 1 . º 1 3 . 0
- Maria Otília Fernandes de A b r e u 1 . º 11 . 5
- Catarina Favila Vieira da Silva Faria 4 . º 1 3 . 5
- Francisco Lucas A l m e i d a 4 . º 1 3 . 5
- José António dos Santos Fradique 4 . º 1 3 . 5
- José Carlos Gouveia Olim 4 . º 1 3 . 5
- José Nélio Pestana Ferreira 4 . º 1 2 . 5
- Luísa Cristina Calçada da Costa A b e l h a 4 . º 1 3 . 0
- Nádea Bárbara Wurster Barros Belo 4 . º 1 3 . 5
- Paula Susana Martins Cardoso 4 . º 1 4 . 0
- Tânia Rubina Gouveia Santos 4 . º 1 2 . 9
- Ana Isabel Rodrigues 5 . º 1 2 . 0
- André de Jesus Silva 5 . º 1 3 . 5
- Carla Susana Soares M. Cabral 5 . º 1 3 . 0
- Carmo das Neves Ribeiro A f o n s o 5 . º 1 2 . 0
- Marco António Ferreira Gonçalves 5 . º 1 6 . 0
- Maria Filomena Andrade Gonçalves Felgueiras 5 . º 1 3 . 5
- Maria Georgina Figueira Ramos Barradas 5 . º 1 3 . 5
- Sónia Barros Silva 5 . º 1 3 . 5
- Sónia Maria Vieira A b r e u 5 . º 1 3 . 0
- José Gabriel Nunes Freitas Ed. Musical 1 3 . 5
- José Lino Gonçalves Rodrigues Ed. Musical 1 3 . 5
- José Manuel Gonçalves Fernandes Ed. Musical 1 4 . 5
- Maria do Céu Pereira Barros A l v e s Ed. Musical 1 3 . 5

ENSINO SECUNDÁRIO

NOME G R U P O C L A S S I F. PROF.
- José Almeida Te i x e i r a 1 . º 1 3 . 5
- Milton Manuel Dias Silva 1 . º 1 4 . 0
- Paula Alexandra Guedes Silva Montezinho 1 . º 1 3 . 5
- Ana Luísa Abreu de Castro Ferreira 5 . º 1 2 . 5
- Ana Luísa Ferreira Abreu Góis 5 . º 1 3 . 5
- Cláudia Marisa Faria Pereira 5 . º 1 3 . 0
- Dalila Maria Peixe Silva 5 . º 1 3 . 0
- Ivone Clemente Gomes Sousa 5 . º 1 3 . 0
- João Bartolomeu de Gouveia Baptista 5 . º 1 3 . 5
- José António Martins Gouveia 5 . º 1 6 . 0
- Mafalda Sofia de Sousa Fernandes 5 . º 1 3 . 5
- Maria Alice Freitas Sousa 5 . º 1 2 . 5
- Marla Lénia Ferreira Va s c o n c e l o s 5 . º 1 5 . 0
- Manuel Alberto Rodrigues Ramos 7 . º 1 3 . 5
- Maria da Purificação Almeida e Silva Vi c e n t e 7 . º 1 3 . 5
- Luís Manuel Gonçalves Vi e i r a 11.º B 1 3 . 5
- Odília Maria Freitas Garcês 11.º B 1 3 . 5
- João Carlos Ribau Pata 12.º A 12.5
- Manuel Damasceno N. Pereira 12.º A 13.0
- Bruno Fernandes Gouveia Ed. Física 13.0
- José Agostinho Jesus Gouveia NF. 11.0
- Paulo Jorge Quintas Sampaio INF. 13.8

Direcção Regional de Administração Educativa, aos 29
de Agosto de 2003.

O DIRECTOR REGIONAL, Jorge Manuel da Silva Morgado
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DIRECÇÃO REGIONALDE EDUCAÇÃO ESPECIAL E
REABILITAÇÃO

Aviso 

1 - Faz-se público que por despacho do Chefe de
Gabinete do Secretário Regional de Educação, de
2003/09/02, por delegação, se encontra aberto pelo
prazo de 10 dias úteis a contar da data de distribuição
do presente aviso na II Série do Jornal Oficial da
RAM, concurso interno de acesso geral, para
preenchimento de 1 vaga de Assessor (área de
Educação Especial e Reabilitação) do quadro de
pessoal da Direcção Regional de Educação Especial
e Reabilitação, constante no mapa anexo ao Decreto
Regulamentar Regional n.º 28/2001/M de 20 de
Outubro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto Regulamentar Regional n.º. 1/2003/M de 29
de Janeiro.

2 - Lei aplicável - o presente concurso rege-se pelo
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, conjugado
com a Resolução n.º 1014/98 de 6 de Agosto,
publicada no JORAM, I Série, n.º 53, Decreto-Lei
n.º. 265/88 de 28 de Julho aplicado à RAM pelo
Decreto Legislativo Regional n.º. 4/89/M de 15 de
Fevereiro, Decreto-Lei n.º 404-A/98 de 18 de
Dezembro, Decreto-Lei n.º 353-A/89 de 16 de
Outubro, Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de
Novembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro.

3 - Prazo de validade - o concurso é válido para a vaga
existente e caducará logo que se verifique o
provimento do lugar que por seu intermédio se
pretende preencher.

4 - Condições de candidatura - Poderão candidatar-se os
Técnicos Superiores Principais com pelo menos três
anos de serviço na respectiva categoria, classificados
de Muito Bom, ou 5 anos, classificados no mínimo
de Bom, que sejam detentores da Licenciatura
emEducação Física – ramo de Educação Especial e
Reabilitação e, que reunam os requisitos gerais de
admissão definidos no art.º 29.º do Decreto-Lei n.º
204/98, de 11/7.

5 - Conteúdo funcional do lugar a preencher - Conceber
e desenvolver projectos elaborar pareceres e estudos
e prestar apoio técnico na área da Educação Especial
e Reabilitação.

6 - Local de trabalho e vencimento - o local de trabalho
será nos Estabelecimentos e Serviços desta Direcção
Regional na RAM e os lugares a preencher terão o
vencimento correspondente ao escalão 1 da categoria
no Sistema Remuneratório da Função Pública, nos
termos do Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de
Outubro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro,
sendo as respectivas condições de trabalho as
genericamente em vigor para os funcionários da
Administração Pública.

7 - O método de selecção a utilizar será o do concurso
de provas públicas, consistindo este na apreciação e
discussão do currículo profissional do candidato, nos
termos da alínea b) do n.º 1, do artigo 4.º do Decreto-
-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro.

7.1 - Os resultados obtidos pela aplicação do
método de selecção indicado no n.º 7, serão
classificados de 0 a 20 valores.

7.2 - A classificação final resultará da
classificação obtida pelo método de selecção
referido constando da acta de reunião do júri
o sistema de classificação final , bem como
os critérios de avaliação, sendo a mesma
facultada aos candidatos sempre que
solicitada.

8 - Formalização de candidatura - de harmonia com as
disposições aplicáveis deverão os candidatos
entregar pessoalmente mediante recibo ou remeter
pelo correio, com aviso de recepção à Directora
Regional de Educação Especial e Reabilitação o
requerimento/modelo tipo que será adquirido nos
Serviços Administrativos da Direcção Regional de
Educação Especial e Reabilitação sito à Rua D. João,
57, 9054 - 510 Funchal solicitando a admissão ao
concurso, devendo o mesmo ser acompanhado de
Curriculum Vitae detalhado e actualizado, os
comprovativos das habilitações literárias, da
formação profissional quando o possuam da
Classificação de serviço e do Registo Biográfico ou
documento equivalente, sob pena de não serem
susceptíveis de  influírem na apreciação de seu
mérito ou de constituírem motivo de preferência
legal.

9 - A declaração de dispensa dos documentos
comprovativos da situação do candidato referido no
modelo tipo de requerimento de admissão ao
concurso, não impede que o júri possa exigir a
qualquer candidato, em caso de dúvida sobre a
situação descrita, a apresentação de documentos
comprovativos das suas declarações.

10 - As falsas declarações serão punidas nos termos da
lei.

11 - Em caso de igualdade de classificação observar-se-á
o disposto nos números 1 e 3 do artigo 37.º. do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

12 - A constituição do Júri será a seguinte:

Presidente: 
- D r. José Emidio Ferreira, Director de

Serviços de Reabilitação Profissional e
Programas Ocupacionais.

Vogais Efectivos: 
- D r.ª. Maria José de Jesus Camacho,

Directora de Serviços de Formação e
Adaptações Tecnologicas;

- D r.ª Glória Josefina Rodrigues Leça
Gonçalves, Coordenadora do Departamento
de Apoio á Formação e Investigação
Cientifica, em regime de substituição;

Vogais Suplentes:
- Dr.ª Elma Maria Alcântara Abreu Barreiro,

Directora Técnica de Formação e Integração
Profissional de Deficientes;

- Dr.ª Maria da Conceição Teixeira Ramos
Pestana, Coordenadora do Gabinete
Coordenador de Apoio aos Sobredotados;
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12.1 - O Presidente do Júri será substituído nas suas
faltas e impedimentos pelo 1.º Vo g a l
Efectivo.

13 - A relação de candidatos admitidos e a lista de
classificação final do concurso serão afixadas, no
prazo legal estabelecido no átrio dos Serviços
Administrativos sito à Rua D. João, 57, Funchal.

14 - Os candidatos cujos processos não estejam
instruídos nos termos deste aviso serão excluídos da
admissão ao concurso.

Direcção Regional de Educação Especial e Reabilitação,
8 de Setembro de 2003. 

A DIRECTORA REGIONAL, Cecília Berta Fernandes Pereira

Aviso

1 - Faz-se público que por despacho do Chefe de
Gabinete do Secretário Regional de Educação, de
2003/09/02, por Delegação, se encontra aberto pelo
prazo de 10 dias úteis a contar da data de distribuição
do presente aviso na II Série do Jornal Oficial da
RAM, concurso interno de acesso geral, para
preenchimento de 4 vagas de Técnico Superior
Principal (área de Psicologia) do quadro de pessoal
da Direcção Regional de Educação Especial e
Reabilitação, constante no mapa anexo ao Decreto
Regulamentar Regional n.º 28/2001/M de 20 de
Outubro com as alterações constantes do Decreto
Regulamentar Regional n.º 1/2003/M de 29 de
Janeiro.

2 - Lei aplicável - o presente concurso rege-se pelo
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, conjugado
com a Resolução n.º 1014/98 de 6 de Agosto,
publicada no JORAM, I Série, n.º 53, Decreto-Lei
n.º 265/88 de 28 de Julho aplicado à RAM pelo
Decreto Legislativo Regional n.º. 4/89/M de 15 de
Fevereiro, Decreto-Lei n.º 404-A/98 de 18 de
Dezembro, Decreto-Lei n.º 353-A/89 de 16 de
Outubro, Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de
Novembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro.

3 - Prazo de validade - o concurso é válido para a vaga
existente e caducará logo que se verifique o
provimento do lugar que por seu intermédio se
pretende preencher.

4 - Condições de candidatura - Poderão candidatar-se os
Técnicos Superiores de 1.ª. Classe com pelo menos
três anos de serviço na respectiva categoria,
classificados no mínimo de Bom e detentores da
Licenciatura em Psicologia, e que reúnam os
requisitos gerais de admissão definidos no art.º 29.º
do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

5 - Conteúdo funcional do lugar a preencher - Conceber
e desenvolver projectos elaborar pareceres e estudos
e prestar apoio técnico na área de Psicologia.

6 - Local de trabalho e vencimento - o local de trabalho
será nos Estabelecimentos e Serviços desta Direcção
Regional na RAM e o lugar a preencher terá o
vencimento correspondente ao escalão 1 da categoria
no Sistema Remuneratório da Função Pública, nos
termos do Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de

Outubro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro,
sendo as respectivas condições de trabalho as
genericamente em vigor para os funcionários da
Administração Pública.

7 - O método de selecção a utilizar no concurso referido
será o da Avaliação Curricular.

7.1 - Na avaliação curricular serão utilizados os
seguintes factores de apreciação:
- Habilitação Académica de base, onde

se ponderará a titularidade de um grau
académico ou a sua equiparação
legalmente reconhecida;

- Formação Profissional, em que se
ponderarão as acções de formação e
aperfeiçoamento profissional
relacionadas com a área funcional
do lugar posto a concurso;

- Experiência Profissional, em que se
ponderará o desempenho efectivo de
funções na área de actividade para
que o concurso é aberto, devendo ser
avaliada, designadamente, pela sua
natureza e duração.

- Classificação de Serviço, em que será
ponderada através da sua expressão
quantitativa, sem arredondamento.

7.2 - Os resultados obtidos pela aplicação do
método de selecção indicado no n.º 7, serão
classificados de 0 a 20 valores, constando da
acta de reunião do júri o sistema de
classificação final, bem como os critérios de
avaliação, sendo a mesma facultada aos
candidatos sempre que solicitada.

8 - Formalização de candidatura - de harmonia com as
disposições aplicáveis deverão os candidatos entregar
pessoalmente mediante recibo ou remeter pelo correio,
com aviso de recepção à Directora Regional de
Educação Especial e Reabilitação o modelo
tipo/requerimento que será adquirido nos Serviços
Administrativos da Direcção Regional de Educação
Especial e Reabilitação - Secção de Expediente e
Pessoal sito à Rua D. João, 57, 9054 - 510 Funchal
solicitando a admissão ao concurso, devendo o mesmo
ser acompanhado de Curriculum Vitae detalhado e
actualizado, os comprovativos das habilitações
literárias, da formação profissional, quando o possuam,
da Classificação de Serviço e do Registo Biográfico ou
documento equivalente sob pena de não serem
susceptíveis de influírem na apreciação de seu mérito ou
de constituírem motivo de preferência legal.

9 - A declaração de dispensa dos documentos
comprovativos da situação do candidato referido no
modelo tipo de requerimento de admissão ao
concurso, não impede que o júri possa exigir a
qualquer candidato, em caso de dúvida sobre a
situação descrita, a apresentação de documentos
comprovativos das suas declarações.

10 - As falsas declarações serão punidas nos termos da
lei.

11 - Em caso de igualdade de classificação observar-se-á
o disposto nos números 1 e 3 do artigo 37.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.
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12 - A constituição do Júri será a seguinte:

Presidente: 
- D r. José Emidio Ferreira, Director de

Serviços de Reabilitação Profissional e
Programas Ocupacionais;

Vogais Efectivos:
- Dr.ª Liria Maria Jardim Fernandes, Directora

Técnica de Actividades Ocupacionais e
Emprego Protegido;

- D r.ª Maria Conceição Teixeira Ramos
Pestana, Coordenadora do Gabinete
Coordenador de Apoio aos Sobredotados, em
regime de substituição;

Vogais Suplentes: 
- Dr.ª Lina Correia Barata, Directora Técnica

de Apoio Psicopedagogico;
- Dr.ª Elma Maria Alcântara Abreu Barreiro,

Directora Técnica de Formação e Integração
Profissional de Deficientes.

12.1 - O Presidente do Júri será substituído nas suas
faltas e impedimentos pelo 1.º Vo g a l
Efectivo.

13 - A relação de candidatos admitidos e a lista de
classificação final do concurso serão afixadas, no
prazo legal estabelecido no átrio dos Serviços
Administrativos sito à Rua D. João, 57, Funchal.

14 - Os candidatos cujos processos não estejam
instruídos nos termos deste aviso serão excluídos da
admissão ao concurso.

Direcção Regional de Educação Especial e Reabilitação,
8 de Setembro de 2003.

ADIRECTORA REGIONAL, Cecília Berta Fernandes Pereira.

Aviso

1 - Faz-se público que por despacho do Chefe de
Gabinete do Secretário Regional de Educação, por
delegação, de 2003/03/02 se encontra aberto pelo
prazo de 10 dias úteis a contar da data de distribuição
do presente aviso na II Série do Jornal Oficial da
RAM, concurso interno de acesso geral, para
preenchimento de 1 vaga da Categoria de Técnico
Profissional Especialista da Carreira de T é c n i c o
Profissional de Perceptor do quadro de pessoal da
Direcção Regional de Educação Especial e
Reabilitação - Secretaria Regional de Educação,
constante no mapa anexo ao Decreto Regulamentar
Regional n.º 28/2001/M de 20 de Outubro com as
alterações intruduzidas pelo Decreto Regulamentar
Regional n.º 1/2003/M de 29 de Janeiro.

2 - Lei aplicável - o presente concurso rege-se pelo
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, conjugado
com a Resolução n.º 1014/98, de 6 de Agosto,
publicada no JORAM, I Série, n.º 53, Decreto-Lei
n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, Decreto-Lei n.º
353-A/89, de 16 de Outubro, Decreto-Lei n.º 442/91,
de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro.

3 - Prazo de validade - o concurso é válido para a vaga
existente e caducará logo que se verifique o
provimento do lugar que por seu intermédio se
pretende preencher.

4 - Condições de candidatura - Poderão candidatar-se os
Técnicos Perceptores Principais com o mínimo de
três anos na categoria classificados de MUITO BOM ou
cinco anos Classificados de BOM e que reunam os
requisitos gerais de admissão definidos no art.º 29.º
do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

5 - Conteúdo funcional do lugar a preencher - Execução
de trabalhos de apoio técnico na área do ensino e
educação de crianças e jovens deficientes

6 - Local de trabalho e vencimento - o local de trabalho
será nos Estabelecimentos e Serviços desta Direcção
Regional na RAM e os lugares a preencher terão o
vencimento correspondente ao escalão 1 da categoria
no Sistema Remuneratório da Função Pública, nos
termos do Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de
Outubro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro,
sendo as respectivas condições de trabalho as
genericamente em vigor para os funcionários da
Administração Pública.

7 - O método de selecção a utilizar no concurso referido
será o da Avaliação Curricular.

7.1 - Na avaliação curricular serão utilizados os
seguintes factores de apreciação:
- Habilitação Académica de base, onde

se ponderará a titularidade de um grau
académico ou a sua equiparação
legalmente reconhecida;

- Formação Profissional, em que se
ponderarão as acções de formação e
aperfeiçoamento profissional relacio-
nadas com a área funcional do lugar
posto a concurso;

- Experiência Profissional, em que se
ponderará o desempenho efectivo de
funções na área de actividade para
que o concurso é aberto, devendo ser
avaliada, designadamente, pela sua
natureza e duração.

- Classificação de Serviço, em que será
ponderada através da sua expressão
quantitativa, sem arredondamento.

7.2 - Os resultados obtidos pela aplicação do
método de selecção indicado no n.º 7, serão
classificados de 0 a 20 valores., constando da
acta de reunião do júri o sistema de
classificação final , bem como os critérios de
avaliação, sendo a mesma facultada aos
candidatos sempre que solicitada.

8 - Formalização de candidatura - de harmonia com as
disposições aplicáveis deverão os candidatos entregar
pessoalmente mediante recibo ou remeter pelo correio,
com aviso de recepção ao Director Regional de
Educação Especial e Reabilitação o modelo tipo que
será adquirido nos Serviços Administrativos da
Direcção Regional de Educação Especial e Reabilitação
- Secção de Expediente e Pessoal sito à Rua D. João, 57,
9054-510 Funchal acompanhado de Curriculum Vi t a e
detalhado e actualizado, os comprovativos das
habilitações literárias, da formação profissional quando
o possuam, da classificação de serviço e do Registo
Biográfico ou documento equivalente, sob pena de não
serem susceptíveis de influírem na apreciação de seu
mérito ou de constituírem motivo de preferência legal.
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9 - A declaração de dispensa dos documentos
comprovativos da situação do candidato referido no
modelo tipo de requerimento de admissão ao
concurso, não impede que o júri possa exigir a
qualquer candidato, em caso de dúvida sobre a
situação descrita, a apresentação de documentos
comprovativos das suas declarações.

10 - As falsas declarações serão punidas nos termos da
lei.

11 - Em caso de igualdade de classificação observar-se-á
o disposto nos números 1 e 3 do artigo 37.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

12 - A constituição do Júri será a seguinte:

Presidente: 
- Dr.ª Catarina Teresa Sequeira Fernandes dos

Santos Guimarães Freitas, Chefe de Divisão
de Recursos Humanos, em regime de
substituição.

Vogais Efectivos: 
- D r.ª Maria Fátima Rodrigues Rocha,

Coordenadora de Educação Especial.
- Dª Ângela Maria Silva Cardoso,

Coordenadora de Educação Especial;

Vogais Suplentes:
- Dª Maria Alexandra Machado Freitas Branco

Rodrigues, Coordenadora de Educação
Especial;

- Dª Maria da Conceição Pita Vi e i r a ,
Coordenadora de Educação Especial.

12.1 - O Presidente do Júri será substituído nas suas
faltas e impedimentos pelo 1º Vo g a l
Efectivo.

13 - A relação de candidatos admitidos e a lista de
classificação final do concurso serão afixadas, no
prazo legal estabelecido no átrio dos Serviços
Administrativos sito à Rua D. João, 57, Funchal.

14 - Os candidatos cujos processos não estejam
instruídos nos termos deste aviso serão excluídos da
admissão ao concurso.

Direcção Regional de Educação Especial e Reabilitação,
8 de Setembro de 2003. 

ADIRECTORA REGIONAL, Cecília Berta Fernandes Pereira.

SECRETARIAREGIONALDO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS

Aviso 

1 - Nos termos da alínea a) do n.º. 1 do artigo 4.º do
Decreto-Lei n.º. 404-A/98, de 18/12 e n.º. 1 do artigo
28.º do Decreto-Lei n.º. 204/98, de 11 de Julho, faz-
se público que por Despacho de Sua Excelência o
Secretário Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais, de 14 de Agosto de 2003, foi autorizada a
abertura de concurso interno de acesso geral pelo

prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação
deste aviso no Jornal Oficial da Região Autónoma da
Madeira (distribuição), para preenchimento de uma
vaga de assessor principal, da carreira de médico
veterinário, do quadro de pessoal da Direcção
Regional de Pecuária, constante do mapa anexo ao
Decreto Regulamentar Regional n.º. 30/2001/M, de
12 de Novembro, alterado pela Declaração de
Rectificação n.º. 21-I/2001, de 31 de Dezembro.

2 - A remuneração é a correspondente a um dos escalões
da categoria de assessor principal, do grupo de
pessoal técnico superior, constante do mapa ANEXO
ao Decreto-Lei n.º. 404-A/98, de 18 de Dezembro,
fixada de acordo com os artigos 17.º e 18.º do
Decreto-Lei n.º. 353-A/89, de 16 de Outubro,
alterados pelo Decreto-Lei n.º. 404-A/98, de 18 de
Dezembro, situando-se o local de trabalho no
concelho do Funchal, sendo as condições de trabalho
e as regalias sociais as genericamente vigentes para
os funcionários da administração pública.

3 - Prazo de validade do concurso - O concurso é válido,
nos termos do n.º. 4 do artigo 10.º do Decreto-Lei
n.º. 204/98, de 11 de Julho, caducando com o
preenchimento da respectiva vaga.

4 - O conteúdo funcional do lugar a preencher consiste
genericamente, na “Actividade médico-veterinária
visando a produção pecuária, a defesa sanitária, a
valorização zootécnica, a saúde pública e a higiene
pública veterinária”.

5 - São requisitos de admissão a concurso:

5.1 - Gerais - Os constantes do n.º. 2 do artigo 29.º
do Decreto-Lei n.º. 204/98, de 11 de Julho.

5.2 - Especiais - Possuam a categoria de assessor,
da carreira de médico veterinário com, pelo
menos, três anos de serviço na categoria
classificados de Muito Bom, ou 5 anos
classificados de Bom, em conformidade com
o disposto na alínea a) do n.º. 1 do artigo 4.º
do Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de
Dezembro.

6 - A relação dos candidatos e a lista de classificação
final serão afixadas, na Direcção Regional de
Pecuária da Secretaria Regional do Ambiente e dos
Recursos Naturais, Avenida do Mar e das
Comunidades Madeirenses, n.º. 23, 2.º andar, no
Funchal, nos termos do artigo 33.º, n.º. 2 do Decreto-
Lei n.º. 204/98, de 11 de Julho, sendo a exclusão de
candidatos comunicada nos termos do artigo 34.º do
mesmo Decreto-Lei.

7 - O método de selecção a utilizar será a avaliação
curricular.

7.1 - Avaliação curricular - A avaliação curricular
será considerada de acordo com o previsto
no artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de
11 de Julho, sendo os respectivos critérios de
apreciação, ponderação e classificação final,
constantes de acta elaborada pelo Júri, a qual
poderá desde que solicitada, ser facultada
aos candidatos. 



14 18 de Setembro de 2003II
Número 178

8 - A classificação final será expressa na escala de 0 a
20 valores.

9 - As candidaturas deverão ser formalizadas mediante
requerimento, em modelo próprio a fornecer pela
Direcção Regional de Pecuária, situada em Avenida
do Mar e das Comunidades Madeirenses, n.º. 23, 2.º
andar, dirigido ao Secretário Regional do Ambiente
e dos Recursos Naturais, e entregues pessoalmente
ou remetidos pelo correio com aviso de recepção,
dentro do prazo de abertura do concurso, à Secretaria
Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais,
situada na Avenida Arriaga, Edifício do Golden
Gate, Funchal.

10 - Do requerimento deverão constar obrigatoriamente
sob pena de exclusão da lista de candidatos
admitidos, os seguintes elementos:

10.1 - Identificação do concurso, com referência ao
número e data do Jornal Oficial onde se
encontra publicado o respectivo aviso de
abertura;

10.2 - Identificação pessoal (nome, filiação,
naturalidade, nacionalidade, data de
nascimento, número e data do Bilhete de
Identidade e serviço de identificação que o
emitiu, residência, código postal e número de
telefone);

10.3 - Declaração do candidato, sob compromisso
de honra, como reúne os requisitos gerais de
admissão ao concurso;

10.4 - Vinculação orgânica, organismo a que
pertence o candidato, sua categoria, carreira,
vínculo e escalão;

10.5 - Habilitações académicas e/ou qualificações
profissionais exigidas;

10.6 - Tempo de serviço efectivo na categoria, na
carreira e na função pública;

10.7 - Classificação de serviço no período mínimo
de tempo na categoria imediatamente
inferior àquela que concorre;

10.8 - Formação profissional, cursos, seminários,
conferências e estágios que o candidato
frequentou com referência ao organismo que
os realizou e respectiva data e horas.

11 - Os requerimentos de admissão dos candidatos
deverão ser instruídos, sob pena de exclusão do
concurso, com os seguintes documentos:

11.1 - Certificado de habilitações literárias ou
profissionais exigidas;

11.2 - Declaração passada pelos serviços a que os
candidatos se encontram vinculados,
autenticada com selo branco ou carimbo, da
qual constem a existência de vínculo à
função pública, a categoria que detêm e
tempo de serviço efectivo nessa categoria, na
carreira e na função pública, bem como a
menção das classificações de serviço obtidas
nos anos relevantes para a promoção, em
termos qualitativos e quantitativos;

11.3 - Curriculum vitae detalhado, dactilografado
em papel formato A4, onde constem os
seguintes elementos: habilitações profis-
sionais (especializações, estágios, seminá-
rios, acções de formação, etc); experiência
profissional, explicitando nomeadamente  as
diversas categorias possuídas pelos candida-
tos (com indicação dos respectivos vínculos,
bem como das datas do início e termo das
funções relativamente a cada uma delas); a
indicação dos serviços onde os candidatos
têm exercido funções e a descrição das
funções com mais interesse para o lugar a
que se candidatam; quaisquer outros elemen-
tos que os candidatos entendam dever
a p r e s e n t a r, por serem relevantes, para
apreciação do seu mérito.

12 - É dispensada a apresentação do documento referido
no ponto 11.1 do número anterior desde que os
candidatos declarem no requerimento de admissão a
concurso, sob compromisso de honra, serem
detentores da habilitação que invocam.

13 - Os funcionários e agentes da Secretaria Regional do
Ambiente e dos Recursos Naturais do Governo
Regional da Região Autónoma da Madeira, estão
dispensados da apresentação dos documentos
solicitados nos pontos 11.1 e 11.2 desde que os
mesmos se encontrem já arquivados nos respectivos
processos individuais.

14 - Assiste ao júri a faculdade de exigir a quaisquer
candidatos, em caso de dúvida sobre a situação que
descreveram, a apresentação de documentos
comprovativos das suas declarações.

15 - As falsas declarações serão punidas nos termos da lei
penal.

16 - O Júri terá a seguinte composição:

Presidente:
- D r. José Manuel Correia Fernandes da

Fonseca - Director de Serviços

Vogais Efectivos
1.º - Dra. Fátima Maria Drumond de Freitas

Sousa -  Chefe de Divisão, que substituirá o
presidente nas suas faltas ou impedimentos.

2.º - Dra. Teresa Maria Correia Spínola Rodrigues
- Chefe de Divisão.

Vogais Suplentes
1.º - Dr. Fernando Manuel Mendonça Perestrelo

dos Santos - Chefe de Divisão.
2.º - Dra. Rosalina Maria Gaspar Rosário Coelho

- Director de Serviços.

17 - Este concurso reger-se-á pelo Decreto-Lei n.º 204/98
de 11 de Julho e pelo Decreto-Lei n.º 404-
-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei n.º
44/99 de 11 de Junho.

Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais,
aos 28 de Agosto de 2003.

O CHEFE DE GABINETE, João Cristiano Loja



18 de Setembro de 2003 15II
Número 178

Aviso

1 - Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-
Lei n.º 404-A/98, de 18/12 e n.º 1 do artigo 28.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, faz-se público
que por Despacho de Sua Excelência o Secretário
Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais, de 14
de Agosto de 2003, foi autorizada a abertura de
concurso interno de acesso geral pelo prazo de 10 dias
úteis, a contar da data da publicação deste aviso no
Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira
(distribuição), para preenchimento de uma vaga de
técnico superior principal, da carreira de médico
veterinário, do quadro de pessoal da Direcção Regional
de Pecuária, constante do mapa anexo ao Decreto
Regulamentar Regional n.º 30/2001/M, de 12 de
Novembro, alterado pela Declaração de Rectificação n.º
21-I/2001, de 31 de Dezembro.

2 - A remuneração é a correspondente a um dos escalões
da categoria de técnico superior principal, do grupo
de pessoal técnico superior, constante do mapa
A N E X O ao Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de
Dezembro, fixada de acordo com os artigos 17.º e
18.º do Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de Outubro,
alterados pelo Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de
Dezembro, situando-se o local de trabalho no
concelho do Funchal, sendo as condições de trabalho
e as regalias sociais as genericamente vigentes para
os funcionários da administração pública.

3 - Prazo de validade do concurso - O concurso é válido,
nos termos do n.º 4 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º
204/98, de 11 de Julho, caducando com o
preenchimento da respectiva vaga.

4 - O conteúdo funcional do lugar a preencher consiste
genericamente, na “Actividade médico-veterinária
visando a produção pecuária, a defesa sanitária, a
valorização zootécnica, a saúde pública e a higiene
pública veterinária”.

5 - São requisitos de admissão a concurso:

5.1 - Gerais - Os constantes do n.º 2 do artigo 29.º
do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

5.2 - Especiais - Possuam a categoria de técnico
superior de 1.ª. classe, da carreira de médico
veterinário com, pelo menos, três anos de
serviço na categoria e classificações de
serviço não inferior a Bom, em
conformidade com o disposto na alínea c) do
n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 404-
A/98, de 18 de Dezembro.

6 - Arelação dos candidatos e a lista de classificação final
serão afixadas, na Direcção Regional de Pecuária da
Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais, Avenida do Mar e das Comunidades
Madeirenses, n.º 23, 2.º andar, no Funchal, nos termos
do artigo 33.º, n.º 2 do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de
Julho, sendo a exclusão de candidatos comunicada nos
termos do artigo 34.º do mesmo Decreto-Lei.

7 - O método de selecção a utilizar será a avaliação
curricular.

7.1 - Avaliação curricular - A avaliação curricular
será considerada de acordo com o previsto
no artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de
11 de Julho, sendo os respectivos critérios de
apreciação, ponderação e classificação final,

constantes de acta elaborada pelo Júri, a qual
poderá desde que solicitada, ser facultada
aos candidatos. 

8 - A classificação final será expressa na escala de 0 a
20 valores.

9 - As candidaturas deverão ser formalizadas mediante
requerimento, em modelo próprio a fornecer pela
Direcção Regional de Pecuária, situada em Avenida do
Mar e das Comunidades Madeirenses, n.º 23, 2.º andar,
dirigido ao Secretário Regional do Ambiente e dos
Recursos Naturais, e entregues pessoalmente ou
remetidos pelo correio com aviso de recepção, dentro do
prazo de abertura do concurso, à Secretaria Regional do
Ambiente e dos Recursos Naturais, situada na Av e n i d a
Arriaga, Edifício do Golden Gate, Funchal.

10 - Do requerimento deverão constar obrigatoriamente
sob pena de exclusão da lista de candidatos
admitidos, os seguintes elementos:

10.1 - Identificação do concurso, com referência ao
número e data do Jornal Oficial onde se encontra
publicado o respectivo aviso de abertura;

10.2 - Identificação pessoal (nome, filiação,
naturalidade, nacionalidade, data de nascimento,
número e data do Bilhete de Identidade e serviço
de identificação que o emitiu, residência, código
postal e número de telefone);

10.3 - Declaração do candidato, sob compromisso
de honra, como reúne os requisitos gerais de
admissão ao concurso;

10.4 - Vinculação orgânica, organismo a que
pertence o candidato, sua categoria, carreira,
vínculo e escalão;

10.5 - Habilitações académicas e/ou qualificações
profissionais exigidas;

10.6 - Tempo de serviço efectivo na categoria, na
carreira e na função pública;

10.7 - Classificação de serviço no período mínimo
de tempo na categoria imediatamente
inferior àquela que concorre;

10.8 - Formação profissional, cursos, seminários,
conferências e estágios que o candidato
frequentou com referência ao organismo que
os realizou e respectiva data e horas.

11 - Os requerimentos de admissão dos candidatos
deverão ser instruídos, sob pena de exclusão do
concurso, com os seguintes documentos:

11.1 - Certificado de habilitações literárias ou
profissionais exigidas;

11.2 - Declaração passada pelos serviços a que os
candidatos se encontram vinculados,
autenticada com selo branco ou carimbo, da
qual constem a existência de vínculo à
função pública, a categoria que detêm e
tempo de serviço efectivo nessa categoria, na
carreira e na função pública, bem como a
menção das classificações de serviço obtidas
nos anos relevantes para a promoção, em
termos qualitativos e quantitativos;
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11.3 - Curriculum vitae detalhado, dactilografado
em papel formato A4, onde constem os
seguintes elementos: habilitações profis-
sionais (especializações, estágios, seminá-
rios, acções de formação, etc); experiência
profissional, explicitando nomeadamente  as
diversas categorias possuídas pelos candida-
tos (com indicação dos respectivos vínculos,
bem como das datas do início e termo das
funções relativamente a cada uma delas); a
indicação dos serviços onde os candidatos
têm exercido funções e a descrição das
funções com mais interesse para o lugar a
que se candidatam; quaisquer outros elemen-
tos que os candidatos entendam dever
a p r e s e n t a r, por serem relevantes, para
apreciação do seu mérito.

12 - É dispensada a apresentação do documento referido
no ponto 11.1 do número anterior desde que os
candidatos declarem no requerimento de admissão a
concurso, sob compromisso de honra, serem
detentores da habilitação que invocam.

13 - Os funcionários e agentes da Secretaria Regional do
Ambiente e dos Recursos Naturais do Governo
Regional da Região Autónoma da Madeira, estão
dispensados da apresentação dos documentos
solicitados nos pontos 11.1 e 11.2 desde que os
mesmos se encontrem já arquivados nos respectivos
processos individuais.

14 - Assiste ao júri a faculdade de exigir a quaisquer
candidatos, em caso de dúvida sobre a situação que
descreveram, a apresentação de documentos
comprovativos das suas declarações.

15 - As falsas declarações serão punidas nos termos da lei
penal.

16 - O Júri terá a seguinte composição:

Presidente:
- Dra. Rosalina Maria Gaspar Rosário Coelho

- Directora de Serviços;

Vogais Efectivos
1.º - Dr. Fernando Manuel Mendonça Perestrelo

dos Santos -  Chefe de Divisão.
2.º - Dra. Fátima Maria Drumond de Freitas de

Sousa - Chefe de Divisão.

Vogais Suplentes
1.º - Dra. Maria Celeste da Costa Bento -

Assessor.
2.º - Dra. Teresa Maria Correia Spínola Rodrigues

- Chefe de Divisão.

17 -  Este concurso reger-se-á pelo Decreto-Lei n.º 204/98
de 11 de Julho e pelo Decreto-Lei n.º 404-A/98, de
18 de Dezembro, alterado pela Lei n.º 44/99 de 11 de
Junho.

Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais,
aos 28 de Agosto de 2003.

O CHEFE DE GABINETE, João Cristiano Loja

Aviso

1 - Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º do
Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro e do
n.º 1 do artigo 28.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11
de Julho, faz-se público que por Despacho de Sua
Excelência o Secretário Regional do Ambiente e dos
Recursos Naturais, de 14 de Agosto de 2003, foi
autorizada a abertura de concurso interno de acesso
geral pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da
publicação deste aviso no Jornal Oficial da Região
Autónoma da Madeira (distribuição), para
preenchimento de uma vaga de técnico superior
principal da carreira técnica superior, do quadro de
pessoal da Direcção Regional de Pecuária, constante
do mapa anexo ao Decreto Regulamentar Regional
n.º 30/2001/M, de 12 de Novembro, alterado pela
Declaração de Rectificação n.º 21-I/2001, de 31 de
Dezembro.

2 - A remuneração é a correspondente a um dos escalões
da categoria de técnico superior principal, do grupo
de pessoal técnico superior, constante do mapa
anexo a que se refere o n.º 1 do artigo 17.º do
Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro,
situando-se o local de trabalho no concelho do
Funchal, sendo as condições de trabalho e as regalias
sociais as genericamente vigentes para os
funcionários da administração pública.

3 - Prazo de validade do concurso - O concurso é válido,
nos termos do n.º 4 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º
204/98, de 11 de Julho, caducando com o
preenchimento da respectiva vaga.

4 - O conteúdo funcional do lugar a preencher consiste
genericamente, na “Realização de estudos de apoio à
decisão no âmbito das respectivas especializações,
nomeadamente na gestão de recursos humanos,
financeiros, patrimoniais e das ciências biomédicas,
biológicas, químicas e farmacêuticas”.

5 - São requisitos de admissão ao concurso:

5.1 - Gerais - Os constantes do artigo 29.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

5.2 - Especiais - Possuam a categoria de técnico
superior de 1.ª. classe, da carreira técnica
superior com, pelo menos, três anos de
serviço na categoria e classificados de Bom,
em conformidade com o disposto na alínea c)
do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 404-
A/98, de 18 de Dezembro.

6 - A relação dos candidatos e a lista de classificação
final serão afixadas, na Direcção Regional de
Pecuária da Secretaria Regional do Ambiente e dos
Recursos Naturais, Avenida do Mar e das
Comunidades Madeirenses, n.º 23, 2.º andar, no
Funchal, nos termos do artigo 33.º, n.º 2 do Decreto-
Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, sendo a exclusão de
candidatos comunicada nos termos do artigo 34.º do
mesmo Decreto-Lei.

7 - O método de selecção a utilizar será o seguinte:
Avaliação curricular - A avaliação curricular será
considerada de acordo com o previsto no artigo 22.º
do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, sendo os
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respectivos critérios de apreciação, ponderação e
classificação final, constantes de acta elaborada pelo
Júri, a qual poderá desde que solicitada, ser facultada
aos candidatos. 

8 - A classificação final será expressa na escala de 0 a
20 valores.

9 - As candidaturas deverão ser formalizadas mediante
requerimento, em modelo próprio a fornecer pela
Direcção Regional de Pecuária, situada em Avenida
do Mar e das Comunidades Madeirenses, n.º 23, 2.º
andar, dirigido ao Secretário Regional do Ambiente
e dos Recursos Naturais, e entregues pessoalmente
ou remetidos pelo correio com aviso de recepção,
dentro do prazo de abertura do concurso, à Secretaria
Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais,
situada em Edifício Golden Gate, 9004-528 Funchal.

9.1 - Do requerimento deverão constar obrigatoria-
mente sob pena de exclusão da lista de
candidatos admitidos, os seguintes elementos:
a) Identificação do concurso, com

referência ao número e data do
Jornal Oficial onde se encontra
publicado o respectivo aviso de
abertura;

b) Identificação pessoal (nome, filiação,
naturalidade, nacionalidade, data de
nascimento, número e data do Bilhete
de Identidade e serviço de identifi-
cação que o emitiu, residência, código
postal e número de telefone);

c) Declaração do candidato, sob
compromisso de honra, como reúne
os requisitos gerais de admissão ao
concurso;

d) Vinculação orgânica, organismo a que
pertence o candidato, sua categoria,
carreira, vínculo e escalão;

e) Habilitações académicas e/ou
qualificações profissionais exigidas;

f) Tempo de serviço efectivo na
categoria, na carreira e na função
pública;

g) Classificação de serviço no período
mínimo de tempo na categoria
imediatamente inferior àquela que
concorre;

h) Formação profissional, cursos,
seminários, conferências e estágios
que o candidato frequentou com
referência ao organismo que os
realizou e respectiva data e horas.

9.2 - Os requerimentos de admissão dos
candidatos deverão ser instruídos, sob pena
de exclusão do concurso, com os seguintes
documentos:
a) Certificado de habilitações literárias

ou profissionais exigidas;
b) Declaração passada pelos serviços a

que os candidatos se encontram
vinculados, autenticada com selo
branco ou carimbo, da qual constem
a existência de vínculo à função
pública, a categoria que detêm e
tempo de serviço efectivo nessa
categoria, na carreira e na função
pública, bem como a menção das
classificações de serviço obtidas nos

anos relevantes para a promoção, em
termos qualitativos e quantitativos;

c) Curriculum vitae detalhado, dactilo-
grafado em papel formato A4, onde
constem os seguintes elementos:
habilitações profissionais (especializa-
ções, estágios, seminários, acções de
formação, etc.); experiência profissio-
nal, explicitando nomeadamente  as
diversas categorias possuídas pelos
candidatos (com indicação dos
respectivos vínculos, bem como das
datas do início e termo das funções
relativamente a cada uma delas); a
indicação dos serviços onde os
candidatos têm exercido funções e a
descrição das funções com mais
interesse para o lugar a que se
candidatam; quaisquer outros elemen-
tos que os candidatos entendam dever
a p r e s e n t a r, por serem relevantes, para
apreciação do seu mérito.

9.2.1 -É dispensada a apresentação do
documento referido na alínea a)
desde que os candidatos decla-
rem no requerimento de
admissão a concurso, sob com-
promisso de honra, serem
detentores da habilitação que
i n v o c a m .

9.2.2 -Os funcionários e agentes da
Secretaria Regional do Am-
biente e dos Recursos Natu-
rais do Governo Regional da
Região Autónoma da Madei-
ra, estão dispensados da apre-
sentação dos documentos
solicitados nas alíneas a) e b),
desde que os mesmos se
encontrem já arquivados nos
respectivos processos indivi-
duais.

10 - Assiste ao júri a faculdade de exigir a quaisquer
candidatos, em caso de dúvida sobre a situação que
descreveram, a apresentação de documentos
comprovativos das suas declarações.

11 - As falsas declarações serão punidas nos termos da lei
penal.

12 - O Júri terá a seguinte composição:

Presidente:
- D r. Margarida Maria Abrantes Ta v a r e s

Neves da Costa - Directora de Serviços.

Vogais Efectivos:
1.º - Dra. Violante dos Reis Saramago Matos -

Chefe de Divisão, que substituirá o
presidente nas suas faltas ou impedimentos;

2.º - Dra. Maria de Lurdes Tavares Clemente  –
Chefe de Divisão.

Vogais Suplentes:
1.º - Dra. Rita Maria Gouveia de Abreu Temtem -

Chefe de Divisão;
2.º - Dra. Maria Celeste da Costa Bento –

Assessor.
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13 - Este concurso reger-se-á pelo Decreto-Lei n.º 204/98
de 11 de Julho, e Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de
Dezembro, com as alterações introduzidas pela Lei
n.º 44/99, de 11 de Junho. 

Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais, aos 28 de Agosto de 2003.

O CHEFE DE GABINETE, João Cristiano Loja

Aviso

1 - Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º do
Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro e do
n.º 1 do artigo 28.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11
de Julho, faz-se público que por Despacho de Sua
Excelência o Secretário Regional do Ambiente e dos
Recursos Naturais, de 14 de Agosto de 2003, foi
autorizada a abertura de concurso interno de acesso
geral pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da
publicação deste aviso no Jornal Oficial da Região
Autónoma da Madeira (distribuição), para
preenchimento de uma vaga de técnico profissional
especialista principal, da carreira técnico
profissional de pecuária, do quadro de pessoal da
Direcção Regional de Pecuária, constante do mapa
anexo ao Decreto Regulamentar Regional n.º
30/2001/M, de 12 de Novembro, alterado pela
Declaração de Rectificação n.º 21-I/2001, de 31 de
Dezembro.

2 - A remuneração é a correspondente a um dos escalões
da categoria de técnico profissional especialista
principal, do grupo de pessoal técnico profissional,
constante do mapa anexo a que se refere o n.º 1 do
artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de
Dezembro, situando-se o local de trabalho no
concelho do Funchal, sendo as condições de trabalho
e as regalias sociais as genericamente vigentes para
os funcionários da administração pública.

3 - Prazo de validade do concurso - O concurso é válido,
nos termos do n.º 4 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º
204/98, de 11 de Julho, caducando com o
preenchimento da respectiva vaga.

4 - O conteúdo funcional do lugar a preencher consiste
genericamente, na “execução de tarefas no âmbito da
pecuária”.

5 - São requisitos de admissão ao concurso:

5.1 - Gerais - Os constantes do artigo 29.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

5.2 - Especiais - Possuam a categoria de técnico
profissional especialista, da carreira técnico
profissional de pecuária com, pelo menos,
três anos na categoria classificados de Muito
Bom ou cinco anos classificados de Bom, em
conformidade com o disposto na alínea b) do
n.º 1 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 404-
A/98, de 18 de Dezembro.

6 - A relação dos candidatos e a lista de classificação
final serão afixadas, na Direcção Regional de
Pecuária da Secretaria Regional do Ambiente e dos
Recursos Naturais, Avenida do Mar e das Comuni-

dades Madeirenses, n.º 23, 2.º andar, no Funchal, nos
termos do artigo 33.º, n.º 2 do Decreto-Lei n.º
204/98, de 11 de Julho, sendo a exclusão de
candidatos comunicada nos termos do artigo 34.º do
mesmo Decreto-Lei.

7 - O método de selecção a utilizar será o seguinte:
Avaliação curricular - A avaliação curricular será
considerada de acordo com o previsto no artigo 22.º
do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, sendo os
respectivos critérios de apreciação, ponderação e
classificação final, constantes de acta elaborada pelo
Júri, a qual poderá desde que solicitada, ser facultada
aos candidatos. 

8 - A classificação final será expressa na escala de 0 a
20 valores.

9 - As candidaturas deverão ser formalizadas mediante
requerimento, em modelo próprio a fornecer pela
Direcção Regional de Pecuária da SRA, situada em
Avenida do Mar e das Comunidades Madeirenses,
n.º 23, 2.º andar, dirigido ao Secretário Regional do
Ambiente e dos Recursos Naturais, e entregues
pessoalmente ou remetidos pelo correio com aviso
de recepção, dentro do prazo de abertura do
concurso, à Secretaria Regional do Ambiente e dos
Recursos Naturais, situada em Avenida Arriaga – 21
A, Edifício Golden Gate – 5.º andar, 9004-528
Funchal.

9.1 - Do requerimento deverão constar
obrigatoriamente sob pena de exclusão da
lista de candidatos admitidos, os seguintes
elementos:
a) Identificação do concurso, com

referência ao número e data do
Jornal Oficial onde se encontra
publicado o respectivo aviso de
abertura;

b) Identificação pessoal (nome,
filiação, naturalidade, nacionalida-
de, data de nascimento, número e
data do Bilhete de Identidade e
serviço de identificação que o
emitiu, residência, código postal e
número de telefone);

c) Declaração do candidato, sob
compromisso de honra, como reúne
os requisitos gerais de admissão ao
concurso;

d) Vinculação orgânica, organismo a que
pertence o candidato, sua categoria,
carreira, vínculo e escalão;

e) Habilitações académicas e/ou
qualificações profissionais exigidas;

f) Tempo de serviço efectivo na
categoria, na carreira e na função
pública;

g) Classificação de serviço no período
mínimo de tempo na categoria
imediatamente inferior àquela que
concorre;

h) Formação profissional, cursos,
seminários, conferências e estágios
que o candidato frequentou com
referência ao organismo que os
realizou e respectiva data e horas.
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9.2 - Os requerimentos de admissão dos candidatos
deverão ser instruídos, sob pena de exclusão do
concurso, com os seguintes documentos:
a) Certificado de habilitações literárias

ou profissionais exigidas;
b) Declaração passada pelos serviços a

que os candidatos se encontram
vinculados, autenticada com selo
branco ou carimbo, da qual constem
a existência de vínculo à função
pública, a categoria que detêm e
tempo de serviço efectivo nessa
categoria, na carreira e na função
pública, bem como a menção das
classificações de serviço obtidas nos
anos relevantes para a promoção, em
termos qualitativos e quantitativos;

c) Curriculum vitae detalhado, dactilo-
grafado em papel formato A4, onde
constem os seguintes elementos:
habilitações profissionais (especiali-
zações, estágios, seminários, acções
de formação, etc.); experiência pro-
fissional, explicitando nomeada-
mente as diversas categorias possuí-
das pelos candidatos (com indicação
dos respectivos vínculos, bem como
das datas do início e termo das
funções relativamente a cada uma
delas); a indicação dos serviços onde
os candidatos têm exercido funções
e a descrição das funções com mais
interesse para o lugar a que se
candidatam; quaisquer outros ele-
mentos que os candidatos entendam
dever apresentar, por serem rele-
vantes, para apreciação do seu
mérito.

9.2.1 - É dispensada a apresentação do
documento referido na alínea a) desde
que os candidatos declarem no
requerimento de admissão a concurso,
sob compromisso de honra, serem
detentores da habilitação que invocam.

9.2.2 - Os funcionários e agentes da Secretaria
Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais do Governo Regional da
Região Autónoma da Madeira, estão
dispensados da apresentação dos
documentos solicitados nas alíneas a) e
b), desde que os mesmos se encontrem
já arquivados nos respectivos proces-
sos individuais.

10 - Assiste ao júri a faculdade de exigir a quaisquer
candidatos, em caso de dúvida sobre a situação que
descreveram, a apresentação de documentos
comprovativos das suas declarações.

11 - As falsas declarações serão punidas nos termos da lei
penal.

12 - O Júri terá a seguinte composição:

Presidente:
- Dra. Rosalina Maria Gaspar Rosário Coelho

- Directora de Serviços

Vogais Efectivos:
1.º - Dra. Maria Luísa Maia Jardim Fernandes -

Coordenador do COM, que substituirá o
presidente nas suas faltas ou impedimentos

2.º - Eng.ª. Dalila da Conceição Teixeira Baltazar
Gomes - Técnico de 1.ª. classe

Vogais Suplentes:
1.º - Eng.º José Jaime Rodrigues Cabral -

Coordenador do EZM
2.º - Eng.ª. Silvia Cristina Sousa Silva – Técnico

Principal

13 -  Este concurso reger-se-á pelo Decreto-Lei n.º 204/98
de 11 de Julho, e Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de
Dezembro, alterado pela Lei n.º 44/99 de 11 de
Junho.

Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais, aos 28 de Agosto de 2003.

O CHEFE DE GABINETE, João Cristiano Loja

Aviso

Pelo meu despacho n.º 119/2003, de 2 de Setembro:
Nomeado em regime de comissão de serviço, na

sequência de concurso, para o cargo de Chefe de Divisão de
Bromatologia, do quadro de pessoal da Direcção Regional de
Pecuária, o Assessor Principal, VIOLANTE DOS REIS
SARAMAGO MATOS, licenciada em Biologia..

A presente nomeação é feita por urgente conveniência de
serviço, nos termos do n.º 7 do art.º 18.º da Lei n.º 49/99 de
22 de Junho, e produz  efeitos a partir de 2 de Setembro de
2003.

Este provimento tem cabimento orçamental na rubrica da
Secretaria 10, Capítulo 02, Divisão 03, Subdivisão 00,
Classificação Económica 01.01.03.

(Nos termos do art.º 114.º da Lei n.º 98/97, de 26 de
Agosto, não carece de visto  da Secção Regional da Madeira
do Tribunal de Contas).

Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais, no Funchal, aos 10 de Setembro de 2003.

O CHEFE DE GABINETE, João Cristiano Loja



Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,04 cada 15,04;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,47 cada 32,94;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  27,06 cada 81,18;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  28,84 cada 115,36;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  29,92 cada 149,60;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  36,36 cada 218,16.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  25,24  12,69;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  48,37  24,28;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  58,61  29,23;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  68,46  34,23.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 199/2002, de 10 de Dezembro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número:  6,03 (IVA incluído)

CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

20 18 de Setembro de 2003II
Número  178


